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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO Nº 062/2020, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE 
NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS 
E EMERGENCIAIS DE 
PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito 

Constitucional do município de Prata, Estado da Paraíba, nos 
uso das atribuições que lhe confere o art. 60, da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Considerando o Estado de Emergência em 

Saúde Pública e o Decreto Estadual nº 43.080, de 18 de 
novembro de 2022, que decretou Situação de Emergência no 
Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de 
Emergência em Saúde Pública de Interesse Estadual de 
infecção humana pelo Novo Coronavírus, (COVID-19); 

 
Considerando a necessidade de se estabelecer 

um plano de resposta efetivo para esta condição de saúde de 
ampla repercussão populacional, no âmbito do Município de 
Prata, Estado da Paraíba; 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º - Em caráter excepcional, diante da 

necessidade de conservação das medidas de restrição, 
previstas no Decreto Estadual nº 43.080/2022, publicado pelo 
Diário Oficial da União em 19 de novembro 2022.  

  
Art. 2º - Fica recomendado, como medida contra o 

novo COVID-19 o uso de mascaras nas repartições Públicas e 
em lugares Fechados partir da próxima segunda-feira (21), o 
uso de máscaras nos ambientes fechados das repartições 
públicas municipais passa a ser obrigatório. A medida será 
publicada no Diário Oficial do Município, em virtude do aumento 
no número de casos de Covid-19 registrado em novembro. 

 
Art. 3º - Novas medidas poderão ser adotadas, a 

qualquer momento, em função do cenário epidemiológico do 
município. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DO MUNICÍPIO DE PRATA, Estado da Paraíba, em 21 de 
novembro de 2022.  
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